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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18050.006828/2008­15 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.299  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. OUTROS DADOS 

Recorrente  M 55 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Período de apuração: 01/04/2004 a 30/09/2004 

Ementa:  AUTO  DE  INFRAÇÃO  –  APRESENTAÇÃO  DE  GFIP/GRFP 
COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS  EM RELAÇÃO AOS DADOS  NÃO 
RELACIONADOS  AOS  FATOS  GERADORES  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS .  

Constitui  infração  à  legislação  previdenciária  a  apresentação  de GFIP  com 
erro  de  preenchimento  nos  dados  referentes  à  movimentação  de  segurado, 
não relacionados aos fatos geradores . 

LEGISLAÇÃO  SUPERVENIENTE  MAIS  FAVORÁVEL  –  PRINCÍPIO 
DA RETROATIVIDADE BENIGNA – APLICAÇÃO 

Na superveniência de legislação que se revele mais favorável ao contribuinte, 
aplica­se o princípio da retroatividade benigna da lei, conforme estabelece o 
art. 106, II, “c”, do.CTN. 

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA 

Em princípio, houve beneficiamento da situação do contribuinte, motivo pelo 
qual deve  incidir na espécie a  retroatividade benigna prevista na alínea “c”, 
do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional,  devendo  ser  a multa  lançada  no  presente AI  calculada 
nos termos do artigo 32­A, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.941,  de  27  de  maio  de  2009,  se  mais 
benéfica ao contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,    I)  Por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32­A, da Lei 
8.212/91,  caso  este  seja  mais  benéfico  à  Recorrente,  nos  termos  do  voto  do(a)  Redator(a) 
designado. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em dar provimento 
parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, 
art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35­A da Lei 8.212/1991, deduzindo­se as 
multas  aplicadas  nos  lançamentos  correlatos,  e  que  se  utilize  esse  valor,  caso  seja  mais 
benéfico  à  Recorrente;  II)  Por  unanimidade  de  votos:  a)  em  negar  provimento  às  demais 
alegações  apresentadas  pela  Recorrente,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  Redator:  Adriano 
Gonzáles Silvério. Ausência Mauro José Silva. 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Bernadete de Oliveira Barros­ Relatora. 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Redator designado. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete De Oliveira Barros, Damião Cordeiro De 
Moraes, Leonardo Henrique Pires Lopes. 

Ausência momentânea: Mauro Jose Silva. 
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Relatório 

Trata­se  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em  25/09/2008,  por  ter  a  empresa 
acima  identificada apresentado GFIP com  informações  inexatas,  incompletas ou omissas,  em 
relação  aos  dados  não  relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias, 
infringindo, dessa forma, o inciso IV e § 6º, do art. 32, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 
225, IV e § 4o, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99. 

Segundo  Relatório  Fiscal  da  Infração  (fls.  06),  a  empresa  deixou  de 
preencher,  nas GFIP  de  competências  04,  06,  08  e  09/04,  o  campo "movimentação"  com o 
código referente ao afastamento dos segurados empregados ali listados. 

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por meio do Acórdão 15­22.558, da 7a Turma da DRJ/SDR,  (fls.  162),  julgou o  lançamento 
procedente. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 
170 ),  repetindo o  já alegado na impugnação, ou seja, que não houve qualquer demissão dos 
empregados  listados  pela  autuação,  mas,  sim,  a  transferência  de  tais  segurados  para  outras 
empresas do mesmo grupo. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  todos  os  requisitos  de  admissibilidade  foram 
cumpridos, não havendo óbice para seu conhecimento. 

Da  análise  do  recurso  apresentado,  verifica­se  que  a  empresa  insiste  em 
afirmar que não houve demissão dos segurados empregados, mas apenas sua transferência para 
outras empresas do mesmo grupo. 

No entanto,  é objeto do presente  auto  a  apresentação de GFIP  com erro de 
preenchimento em campos não relacionados aos fatos geradores de contribuição social. 

Ou  seja,  o  auto  em  questão  foi  lavrado  por  descumprimento  da  obrigação 
acessória prevista no inciso IV e § 6o, do art. 32, da Lei 8.212/91, pois deixou de informar, em 
GFIP, a movimentação dos segurados listados pela fiscalização. 

Assim,  mesmo  que  os  referidos  trabalhadores  não  tenham  sido  demitidos, 
conforme  informa a  recorrente,  a  transferência dos mesmos para outras empresas deveria  ter 
sido informado no campo “movimentação”. 

Portanto,  como  é  obrigação  de  toda  empresa  informar  corretamente,  em 
GFIP, dados de interesse do INSS, relacionados ou não com os fatos geradores da contribuição 
previdenciária,  e  como  não  é  facultado  ao  servidor  público  eximir­se  de  aplicar  uma  lei,  a 
Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente 
o  presente  auto,  em  observância  ao  art.  33  da  Lei  8212/99  e  art.  293  do  Regulamento  da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99: 

Art.293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste 
Regulamento,  a  fiscalização  do  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social lavrará, de imediato, auto­de­infração com discriminação 
clara  e  precisa  da  infração  e  das  circunstâncias  em  que  foi 
praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e 
os critérios de sua gradação,  indicando  local, dia, hora de  sua 
lavratura,  observadas  as  normas  fixadas  pelos  órgãos 
competentes.(grifei). 

Em  relação  ao  valor  da  penalidade  aplicada,  conforme  já  esclarecido  pela 
autoridade  julgadora  de  primeira  instância,  não  obstante  a  correção  do  auditor  fiscal  em 
proceder  ao  lançamento  nos  termos  do  normativo  vigente  à  época  da  lavratura  do  AI,  foi 
editada a Medida Provisória MP 449/08, que revogou o art. 32, § 6o, da Lei 8.212/91. 

E, conforme disposto no art. 106, inciso II, alínea “c”: 

Art.106 ­ A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 
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c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

Assim, tratando­se o presente lançamento de ato ainda não julgado quando da 
edição  da  MP  449/08,  conclui­se  que  os  critérios  por  ela  estabelecidos,  caso  sejam  mais 
benéficos ao contribuinte, se aplicam ao AI em tela,. 

Dessa forma, caso se constate, no recálculo da multa com a observância do 
disposto no artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09, que o novo valor 
da penalidade aplicada é mais benéfico ao contribuinte, não há como se ignorar o disposto no 
art. 106, II, “c”, do CTN, privando a empresa do benefício legal.  

Nesse sentido e 

Considerando tudo o mais que dos autos consta; 

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO, e, no mérito, DAR­LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para que se aplique, caso seja mais benéfico para o contribuinte, 
o artigo 35 A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09. 

É como voto 

Bernadete de Oliveira Barros ­ Relatora 

 

Voto Vencedor 

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Redator Designado 

Peço  vênia  à  DD.  Conselheira  Relatora  apenas  para  divergir  em  relação  à 
aplicação da multa mais benéfica à recorrente. 

É certo que o artigo acima citado foi, no curso desse processo, alterado pela 
Lei  nº  11.941,  de  27  de maio  de  2009,  cabendo,  portanto,  analisar  a  viabilidade  ou  não  da 
aplicação  do  que dispõe  a  alínea  “c”,  do  inciso  II,  do  artigo  106,  da Lei  nº  5.172,  de  25  de 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Segundo as novas disposições  legais, a multa prevista no artigo 32, § 6º da 
Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  qual  seja,  aquela  aplicada  em  razão  de  erro  no 
preenchimento  nos  dados  não  relacionados  aos  fatos  geradores,  a  qual  culminava  com 
determinado valor por campo  inexato, omisso ou  incompleto, passou a ser prevista no artigo 
32­A,  cujo  inciso  I,  limita  o  valor  a  R$20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas. 

Incabível a multa prevista no artigo 35­A da Lei 8.212/91, uma vez que este 
dispositivo,  ao  fazer  referência  ao  artigo  44  da  Lei  9.430/61,  restringe  sua  aplicação  ao 
lançamento de créditos  relativos às contribuições previdenciárias e não o descumprimento de 
obrigação acessória. 
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Tanto  isso  é  verdade  que  o  novel  artigo  35­A  acima  mencionado  faz 
referência “às contribuições referidas no art. 35 desta Lei”. Seguindo essa linha vemos que o 
artigo  35,  ao  tratar  das  contribuições  faz  nova  remissão,  agora  às  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  do 
parágrafo  único  do  artigo  11  da  Lei  8.212/91,  o  qual  dispõe  que  constituem  contribuições 
sociais  as  das  empresas,  as  dos  empregadores  domésticos  e  as  dos  trabalhadores.  Não  há, 
portanto,  permissão  para  que  a  multa  do  artigo  35­A  seja  lançada  em  decorrência  do 
descumprimento de dever instrumental. 

A meu ver, em princípio, houve beneficiamento da situação do contribuinte, 
motivo  pelo  qual  deve  incidir  na  espécie  a  retroatividade  benigna  prevista  na  alínea  “c”,  do 
inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, 
devendo ser a multa lançada no presente AI calculada nos termos do artigo 32­A, inciso I, da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, se mais benéfica ao contribuinte. 

 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Conselheiro 
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